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Relatório 

Prestação de contas da Mesa Diretora da Câmara Muni
cipal de lati. relativa ao exercicio financeiro de 1999. 
O processo foi analisado pelo Auditor das Contas Pú
blicas Júlio Cesar Barbosa Rodrigues e pela Técnica de 
Auditoria das Contas Públicas Maria Margaret Bione 
Soares. que emitiram o Relatório de Aud itoria de folhas 
223 a 23-L no qual evidenc iam. em resumo, a ocorren
cia das seguintes irregularidades: 

1 . ·'Contratação c prestação de serviço de assessoria 
contábil irregu lares. sendo cabivel a devolução de 
RS 36.000.00"': 

:?. . ··Frustração do caráter competitivo da licitação 11 ° :?./ 
99 .. 

3. '·Incorreção e precariedade na escrituração contábi l. 
não se obedecendo à boa técnica contábil e às exi
gências da Lei Federal no 4.320/64 e da Resolução 
n" 563/93 do Conselho Federal de Contabi lidade'": 

4 ... Emissão de cheque sem suficiência de fu ndos. ge
rando despesas com taxas e juros sobre o saldo de
vedor. no valor de RS I 0.92"": 

5. '"Renúncia ilegal da receita de Imposto de Renda. que 
deveria ter sido retido na fonte a partir dos paga
mentos efetuados à pessoa física prestadora de ser
viços de assessoria juridica. no montante de R$ 
1.620,00''. 

Além dessas irregularidades. que constam do resu
mc> às fol has 232 dos autos, o relatório aponta tam
bém que: 

6. ··não foram efetuados os devidos descontos 
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previdenciários .. nas remunerações dos vereaodres 
para recolhimento ao INSS. por não serem eles vin
culados a regime próprio de previdência social (fo
lha 225): e que: 

7. ·'A Câmara Municipa l de lati não real izou controle 
com informações sobre as datas e o itinerário das 
viagens real izadas com o veículo locado [TOP IC. 
placa KFJ-5278]. o que seria necessário ··para a apu
ração da final idade pública c economicidade da des
pesa realizada. além de serv ir à coibição de abusos 
com a lllilização do veiculo." 

Notificado por meio do oficio TC/1 RGA 343/200 I. de 
3 de julho de 200 1. o senhor Antônio Marinho Neto. 
que presidiu a Câmara dc Vereadores de lati. no exerci
cio fi nanceiro de 1999 . .: foi Ordenado r de Despesas. 
apresentou sua defesa. ás folhas 242 a 264 . 

VOTO DO RELATOR 

As in·egu laridades referidas nos itens I. 2 e 3 dizem 
respeito ao Convite na 2/99. homologado em 18 de ja
neiro de 1999. cujo objeto era a contratação de empresa 
para prestar serviços técnicos de assessoria contábil à 

Câmara durante o período de doze meses, de janeiro a 
dezembro de 1999 (folhas 74 a 105 e 226 a 229 dos 
autos). O Convite foi elaborado de forma bastante !>im
pies e a Câmara usou a faculdade de dispensar a prova 
de habilitação jurldica, qual ificação técnica e econôm i
co- fi nanceira e regularidade fiscal. conforme o pem1 is
sivo do § I 0 do art igo 32 da Lei n° 8.666/93. O caso é 
semelhante ao observado na prestação de contas relati
va ao exercício financeiro de 1999 da Câmara de Vere
adores de Brejào (TC 0090046-1 ), inclusive envolven
do as mesmas empresas licitantes. 
Competiram no processo três empresas: ASTECON -
Assessoria Técnica, Consultoria e Jnfom1árica Ltda .. 
CAM - Centro de Assessoria Municipal Ltda. e AC -
lnfomJática/GaranhunsAssessoriaContábi l. lnfom1ática 
e Comércio Varejista de Papelaria Ltda., esta li ltima ten
do sido contratada pe lo valor global de R$ 36.000,00, o 
menor dentre os três cotados. O contrato de prestação 
de serviços foi fi1111ado em 18 de janeiro de 1999. assi
nado pelo vereado r Antônio Marinho Neto (ora 
defendente) e pela representante da fi nna contratada. 
Sf' Maria Bernadete de Lima e Silva (fo lhas 75 e 76). 



A equipe de auditoria oficiou o Conselho Regional ue 
Contabilidade em Pemambuco (CRC -PI:.) para saber da 
~i1uaçào cadas1ral daquelas empresa!. c também o nome 
e a si1uaçiio dos profissionai!. de contabihdade respon
sáveis por elas. 
O CRC-PC re~pondcu. por me1o de \CU~ oficios CRCPE 
SUP 2 I c 32'200 I. de 27 de abril c 28 de maio de 200 I. 
respeclívamcnte. reponando-se aos oficios TC•IRCA 
178. de 23 de abril de 200 I. e 252 200 I. de 21 de maio 
de 200 I. c infonnou. em resumo. que: 

I . a empresa A · I E:CON - Assessoria Técnica. 
Consultoria c Informática Ltda. possui registro. po
rém o profissional citado como responsável. senhor 
Cleovaldo José de Lima c Si lva . ..:s1á irregu lar. ten
do seu regis1ro cancelado ..:m 3 I de dezembro de 
I 998. por ler expirndo o prazo de validade. infrin
gindo. assim. o anigo 20 do Decreto-Lei no 9.195/ 
46. ele os anigos 20 e 24 da Resolução CFC 815/98. 
e artigo 31 da Resolução CFC n° 867/99: 
Ressa lto que o regis1ro cancelado pelo CRC-PE era 
provisório. concedido em 14 de março de 1994. e 
que valia até 3 I de dezembro de 199-1. consoante 
prova 1ra.óda aos autos pelo próprio defendenre (fo
lhas 160): 

2. a empresa C/\M - Centro de Assessoria Municipal 
L1da. não 1em registro no CRC-PE. sendo incapaci
tada para c>..plorar atividades contábeis. por comra
nar o anígo I 5 do Decreto-Lei n(l 9.195/-16. ele os 
anigos 21 e 27 da Resolução C'FC n° 825 '98: seu 
responsável técnico. Sr. Walfredo Carneiro 
Cavalcanti Júnior, também IC\C seu registro profis
sional cancelado em 31 de dctcmbro de 1998. por 
haver expirado o pra7o de validade. estando. assim. 
como sua empresa. impedido de explorar serviços 
de Contabi lidade: 

3. a empresa /\C - lnformálica/Garanhuns Assessoria 
Contábil. Informática e Comércio Varejista de Pa
pelaria Lida .. comratada pela Câmara Municipal. 
1ambém não 1cm registro no CRC-PE. estando as
sim como o Centro de Assessoria Municipal Lida .. 
incapacitada para explorar alividades contáveis. por 
contrariar o anigo 15 do Decrelo-Lei n°9.295/46, c/ 
c os aniso 11 c 27 da Resolução CFC no 825/98: o 
CRI·-PE não localiLou dados sobre o profissional 
rcsponc;ávcl, em vinude de a empresa não ser regis
trada. 

O Dccrelo-Lei n° 9.295/46. em seu artigo 12. dispõe 
que: 
"An. 12. Os profissionais a que se refere este Decreto-

Lei somente poderão C\Crcer a prolissào depois de re
gulamleme regi~trados no órgão compe1emc do Minis
tério da Educação c Saúde e no Conselho Regional de 
Comabdídade a que c~tívcn:m sujeitos. 
..Paragrafo uníco. O C\crcJcío da profissão. sem o re
gistro a que alude este an1go. sera considerado como 
infração do presente Decreto-1 ei:· 
O artigo 20 do mesmo d1ploma legal d17 que: 
.. An. 20. Todo aquele que. mediante anúncios. placas. 
canõcs comerciais. ou outros meios. se propuser ao e\er
cícío da profissão de comabilísta. em qualquer de seus 
ramos. fica sujeito a!> penalidades aplíd1veJs ao execício 
ilegal da profi'>sào. se não eM i ver devidameme registra
do. 
Parágrafo liníco. [ .. ]"' 
Os artigos das Re~oluçõcs do Conselho Federa l de Con
tabilidade n"s 825/98 ~ 867 199. mencionados pelo CRF
PE. diz~m o ~cguintc: 
Resolução CFC 815í98. de 30 de junho de 1998 
Estaruto dos Conselhos de Con1abilidade (conforme Lei 
federal np 9.649. de 27 de maio de 1998) 
"Capítulo 111" 
Das prcrrogauva!. profissionais c do exercício da pro
fissão 
··Art. 20- O e>..ercJcio de qualquer ali\ idade que exija a 
aplicação de conhecunentos de naturc.a~ contábil cons
titui prerrogativa dos Con1adores c dos Técnicos em 
Comabilidade em situação regular perante o CRC da 
rcspec1íva juri~dição, observadas a'> especificações e as 
discriminaçôes estahclecidas em resolução do CFC. 
'"§ I o- Por exercício profissional emende-se a c~ecuçào 
das tarefas especificadas em resolução própria. indepen
dentemente de exigência de assinatura do comabilista 
para quaisquer fins legais. 
'"§ 2°- Os documentos comábeis somente lerão valor 
jurídico quando assinados por contabilista corn a indi
cação do número de registro c da calegoría. 
§ § 3° a 7~- Om1ssis:· 
.. Art. 21 -O exercício da profissão contábil é privativo 
do profissional com regís1ro e sítuoçâo regular no CRC 
de seu domicilio profissional. 
..§ 1<> - A exploração da atividade con1âbil é pri\ ativa da 
organização comábil em situação regular perame o CRC 
de seu cadastro. 
§ 2° - Om issis. •· 
"Capítulo tv·· 
Das infrações c penalidades 
..An. 24- constituí infração: I. 
omissís; 11. 
Exercer a profissão sem reg1s1ro no CRC ou. quando 
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registrado esteja impedido de fue-lo. bem como facili
tar. por ação ou omissão. o seu exercício por leigo ou 
titular de diploma em situação irregular: 111. 
Manter ou integrar organização contâbil em desacordo 
com o estabelecido neste Estalllto ou em ato do CFC: 
IV. 
Deixar de pagar ao CRC a anuidade ou multa nos pra
zos estabelecidos: V. 

omissis: VI. 
Transgredir os Princípios FundamentaiS de Contabili
dade c as Normas Brasileiras de Contabilidade: VIl. 
omtssis: V 111. 
Dci\ar de cumprir dever ou obrigação de natureza pro
fissional detenninada por lei. por este Estatuto. por en
tidade. órgão ou autoridade:·· 
IX a XXIV-- Omissis ... 
"Capítulo V" 
Das disposições gerais e finais 
·'At1. 27 -Qualquer que seja a forma de sua organiza
ção. a pessoa jurídica somente poderá executar serviços 
contábeis. próprios ou de terceiros. depois que provar 
perante o CRC de sua jurisdtçào que os responsáveis 
pela pane técnica e os que executam trabalhos técnicos 
no respectivo setor ou serviço são profissionais em situ
ação regular perante o CRC de seu registro. 
"Parágrafo tinico -A substituição desses profissionais 
obriga a nova prova por parte da pessoa jurídica:· 
Resolução CFC 867/99, de 9 de det:embro de 1999 

Dispõe sobre o registro profissional dos contabilistas. 
"Capitulo 111" 
Da baixa do registro profissional 
"An. 31. A batxa do registro profissional poderá ser: 
1- solicitada pelo contabilista em face da interrupção ou 
cessação das suas atividades na área contábil: 
11 - determinada pelo CRC em decorrência de: a) 
débito de mais de uma anuidade ou multa; ou b) 
suspensão do exercício profissional transitada em jul
gado. 
"Parágrafo unico. A baixa prevista nas alineas a e b do 
inciso 11 deste artigo será efewada ex officio." 
Destaco, por relevante. que o Conselho Federal de Con
tabilidade detém competência legal para estabelecer os 
pré-requisitos para o exercício da profissão contábil no 
Brasil e para fiscalizá-lo. de acordo com a delegação 
concedida pelo Decreto-Lei n° 9.649, de 27 de maio de 
1998. 
Constata-se que as três empresas licitantes, quer direta
mente como pessoas jurídicas, quer por seus profissio
nais responsáveis. encontravam-se em situação irregu-
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lar junto ao Conselho Regional de Contabilidade em 
Pcmambuco. estando. então. inaptas para ofertar e pres
tar serviço!> de contabilidade. 
Corno posstvcl conseqüência da situação irregular das 
empresas. a auditoria observou incorreção na escritura
ção dos livros contábeis Diário c Razão. segundo co
menta. às folhas 218. os registros no Diário não foram 
feiros segundo o método das partidas dobradas. desobe
decendo à exigência do artigo 86 da Lei n<' ·U20 '64 e à 
Resolução n° 563 do Conselho Federal de Contabilida
de. e o RaLào não individualizou os lançamentos 
contábeis. sendo toda a mo\ imentação de cada mês con
solidada em uma só folha daquele ltvro (folhas 148 a 
153 e 156 a 160). 
A equipe de auditoria aprofundou os trabalhos c. além 
da situação itTegu lar já descrita. constatou indícios de 
que duas das três licitantes podem ter concorrido para 
frustrar a competitiv idade do processo licitatório do 
Convite no 2/99. 
Há evidências de que. apesar de sagrar-se vitoriosa na 
licitação. não foi a AC- lnforrnática/Garanhun:. Asses
soria Contábil. lnfonnática e Comércio Varejista de 
Papelaria Ltda. mas a ASTECON- A<>sessoria Técnica. 
Consultoria e Informática Ltda. que efetivamente pres
tou os serviços contratados. como se vê já pela capa da 
prestução de contas encaminhada ao Tribunal. em que 
consta o nome desta ültima empresa (folha 1-A). 
Os demonstrativos constantes da prestação de contas 
encaminhada ao Tribunal. às folhas 2 a 22 e 24, estão 
assinados pelo Técnico em Contabilidade Clcovaldo José 
de Lima e Silva (CRC-PE 4749). cujo registro profissi
onal foi cancelado pelo CRC-PE em 31 de dezembro de 
1998, quando deveriam estar assinados pela Sr' Maria 
Bemadetc de Lima e Silva, não registrada naquele Con
selho. mas que firmou o contrato com a Câmara Muni
cipa l, representando a empresa comrmada. !\ lém disso. 
fo lhas de pagamento dos vereadores de vã rios meses do 
exercício financeiro de 1999 mostram, crn seu rodapé. 
terem sido elaboradas também pela ASTECON (folhas 
a partir da 40 até a 73). 
A equipe de auditoria encerrou esse ponto concluindo 
que ... 
'·[ ... )ao deixar de solicitar dos licitantes a comprovação 
da qualificação técnica das firmas e de seus respectivos 
responsáveis técnicos. confom1e sugere o artigo 30. inc. 
I, da Lei rederal no 8.666/93. o edital pennitiu a cele
bração de contrato com empresa legalmente impedida 
de prestar o serviço contábil." 
e que ... 
"[ ... ]a firma Garanhuns Assessoria Contábil. Informática 



e Comê1·cio Varejista de Papelaria Ltda .. vencedora do 
processo licitatório. não real izou os serviços licitados. 
A execução dos serviços contábeis licou a cargo da 
empresa ASTECON- Assessoria Técnica. Consultoria 
e In fonnâúca Ltda. 
··Na medida em que ambas as empresas participaram 
do processo licitatório. também emendemos que o ca
rârer competitivo da licitação foi ti-ustrado ... 
e ainda que ... 
"[ ... ]a contabil idade da Câmara Municipal de lati para 
o exercício auditado não atingiu o objetivo de fornece r 
in fom1ações confiáveis e relevantes sobre o patrimônio 
publico. tanto pelo fato de não ser prestada por pessoa 
física ou jurídica habilitada. como por desobedecer aos 
preceitos legais sobre o seu registro." 
E pug.110u pela devolução à Câmara. pelo interessado. 
da importância de R$ 36.000.00 paga pela execução do 
contrato. 
O Sr. Antônio Marinho Nc10 defendeu-se. afi rmando 
que nada estaria faltando ao trâmite do processo 
licitatório questionado. nem ao do contrato. Os serviços 
teriam sido prestados. em seu entender. ·'da forma 
compactuada no instrumento de contrato. pelo período 
estipulado e prestando todos os serviços necessários". 
sem que houvesse "nenhum registro de irregularidade 
ou mesmo quaisquer reclamação entre ambas." Em suas 
palavras. "não houve prejuízo para o Erário Público 
Muncipal." 
O defendenre rejeitou a acusação de frustração do cará
ter competitivo da licitação. considerando-a "incabíver·. 
por ter entendido. como se infere de suas palavras (fo
lh as 244 e 245). que lhe ter ia sido imputada 
responsablilidade por tal fato. Ressalto. aqui. meu en
tendimento de que os comentários da auditoria. com os 
quais concordo. não atribuem os indícios ao ex-presi
dente da Câmara de lati. mas às firmas lic itantes 
ASTECON e AC- lnfo1mática/Garanhuns Assessoria 
Contábi l. Informática e Comércio Varejista de Papela
ria Ltda. 
O Sr. Antônio Marinho Neto afinnou que o falo de o Sr. 
Cleovalúo José de Lima e Silva (responsável pela con
corrente ASTECON) ter assinado os demonstrativos 
contábeis seria salutar por ele possuir o curso de Conta
bilidade e ser registrado no CRC-PE. E que não haveria 
"princípio de burla nem indicio de ti-aude nem qualquer 
impedimento jurídico" que impedisse ·'um profissional 
liberal assinar os documentos contábeis de outra em
presa". 
Considerou provado que o técnico em contabilidade 
Cleova\do José de Lima e Silva estari-a registrado no 
CRC-PE e teria o curso técnico de contabilidade, tendo. 

por1anto. condições de prestar os sen iço;; conrábci.s. 
Acostou como prova a cópia do comprovante do regis
tro provisório daquele Técnico. cuja validndl:' expirou 
em 3 1 de dezembro de 1994. c cópia de comunicado 
publicado nos c lassificados do "Jornal do Cornmercio" 
de 19 de dezembro de 2000. que infom1a o extravio do 
diploma do curso tccnico do senhor Cleovaldo. 
Trouxe citações da professora Maria Sylvia Lanella Di 
Pietro que. de pronto, considero inaplicáveis ao caso 
em questão. por se tTatar dos artigos 28 e 29 da Lei 11° 

8.666/93. Citou. também. o professor e Conse lheiro do 
TCE-SP Antônio Roque Citadin i. num trecho também 
inaplicável à situação aqui discutida. por tratar da ..:xi
gência de prova de capacidade técnica do licitante. re
metendo ao inciso li do anig.o 30 da Lei de Licitações. 
não ao inciso I. cuja dispensa de comprovação. em meu 
entender. é o cerne da discussão. 
Em relação às deficiências observadas na escrituração 
dos livros Diário e Razão. vistas pela equipe de audito
ria como possíwis conseqüências dos serviços presta
dos por empresa não registrada junto ao Conselho Re
gional de Contabilidade, embora reconheça a necessi
dade de melhoria da qualidade e forma dos registros. a 
defesa afinnou que os livros contêm as infom1ações 
necessárias e que os auditores não mencionaram a au
sência de registros contábeis. 
Reproduzindo os artigos 85. 86. 88 e 89 da Lei 11" 4.320/ 
64 e trazendo citações dos professores José Teixeira 
Machado Junior e Heraldo da Costa Reis a respeito do 
papél infomativo da Contabi lidade. o defendente fez 
referência à hipótese defendida por aqueles autores. se
gundo a qual a Lei n° 4.320/64 adm itiria a existência de 
dois tipos de registros: os sintéticos. aos quais se aplica
ria o mérodo das partidas dobradas. e os analíticos. que 
poderiam ser feitos pelo método das partidas ~imples. 
em controle reriférico. 
Conres.tou. por fim. a conclusão da equipe de aud itoria 
de que. ante as irregu laridades havidas. os R$ 36.000.00 
pagos pelos serviços contábeis deveriam ser restituídos 
à Cámara. 
A defesa não conseguiu. em minha ópinião, afastar as 
iiTegularidades apontadas. 
Como já tive oponun idade de registrar no voto que pro
feri no processo TC n° 0090046-1 , o registro das em
presas e profissionais junto aos conselhos fiscalizadores 
das diversas profissões. exigência decorrente de lei. não 
é mera formalidade. desprovida de conteúdo. Visa a 
assegurar. nas diversas áreas de atuação humana, tjue 
detem1inado serviço ou trabalho intelectual será presta
do por aqueles que estejam realmente aptos e que sejam 
capazes de ofertar o trabalho técnico ou científico re-
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querido com a qualidade desejada. A Lei de Licitações 
acolheu essa preocupação c colocou entre as exigências 
dl.' qualilicação técnica a prova do registro ou inscrição 
na en11dadc profi~~ional competcme 
Não !.C concebe que ~en iços de advocac1a possam ser 
prestados por bacharéis não im.crnos na Ordem dos 
Ad,og.ados I ampouco. admncm-se engenheiros ou 
medicos que ofereçam seus scmços de grande respon
sabilidade sem estar ln!>Critos no!> conselhos competen
tes O registro ou in~crição nessas entidades. se por si só 
não g.arame. como sabemos. o domínio pleno e incon
testa,el da técnica ou do conhecimento. garante. entre
tanto. que o mínimo seja ofcnado. além de servir de 
referência objetiva para controlar a qual idade dos servi· 
ços c para evnar a competição desigual entre aptos e 
inaptos. 
Da mesma fonna. inadmissível é a prestação de servi
ços contflbeic: por pessoas ou empresas não registradas 
nos conse lhos de contabilidade. Vemos com freqüência 
o estado lnmcnttivcl da contabilidade de várias PrefeitU
ras e Câmaras. A~ conseqüências da baixa qualidade 
das infonnaçõcs contábeis ofcnadas incidem diretamente 
sobre a soe iedade. que é privada de saber o destino dado 
aos recursos que confia ao Poder Público. Essa é uma 
das maiores preocupações. inclush e. da Lei de Respon
sabilidade riscai. 
Assim. cons1dero que a Câmara de Vereadores de lati. 
conquanto renha c:-..ercido faculdade a ela conferida pelo 
artigo 32. § I . da Lei n° 8 666 93. não foi cautelosa 
com a qualidade do sen iço contabll que desejava con
rratar ao d1spensar a e>.igéncia da prova de inscrição das 
linnas concorrentes junto ao Conselho Regional de 
Contabilidade Lntendo que o pem1iss1vo da Lei de Li
citações deve ser Interpretado de forma restTita porque 
o registro prolíssional exigido por outros diplomas 
normativos federais visa. dentre outros aspectos. a pre
servar os interesses da própria Auminisrraçào. 
Creio haver. sim. indícios de que as empresas AC -
lnfonnática/(inranhuns Assessoria Conti1bil. lnfonnárica 
e Comêreio Varejista de Papelaria Ltda. c ASTECON 
Assessoria recn1ca. Consultoria c Informática Ltda. te
nham contribuído para a frus tração do processo 
licitatório. inc1dindo na hipótese do artigo 90 da Lei de 
Licitações. o que deve ser objeto de investigação pelo 
Ministério Público. os sinais apontados pela equipe de 
auditoria. mencionados acima. chamam atenção para o 
estreito relacionamento mantido emre as duas empreas 
c. diferentemente do que pensa o dcferendente. não é 
usual que profissionais assinem e se responsabilizem 
integralmente por serviços prestados por empresas con-
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com~ntes no mesmo ranH1 de atuação comercial 
Rejeito a h1pôtese de que a l.ci n" -1.32016-1 e\igiria a 
aplicação do método da~ partida!> dobradas apenas para 
n:gistro~ sintéticos. tolerando Partidas Simples para re
gistros analnicos. A Lei n" 4.320 '6-1 Je, e ser interpreta
da à lu7 da C\ oluçào conceitual incorporada pela Cien
cia Contábil. em seu!> pnncipio~ e práticas. sobretudo 
na~ decadas que se segUiram à edição daquela lei. 
Não é de agora que o método de panidas dobradas se 
impõe sobre o de pa111das simples como maneira de as
segurar ma1ores capacidade e qualidade infonnati\as c 
confiabilidade ath registros contábei!>. As partidas sim
ples podem até servir a controles financeiros pessoais. 
mas não se pre:.tam ao controle institucional. muito me
nos na Contabilidade Pública. que tem a transparência 
por princípio. 
A informação cuntábil é o resu ltado da acumu lação de 
dados referente~ a cad~1 um dm di versos atos e f:Hos que 
afetam o patrimônio. o que. ao contrário do que afirma 
o defcndente. impõe o registro por panidas dobradas a 
cada lançamento. para que a informação se construa 
passo a passo no próprio sistema contábil. não em re
gistros paralelo!>. e su::1 posição mais recente esteja sem
pre disponível. 
Di' irjo do Relatório Preliminar. entretanto. quanto às 
implicações do contrato firmado sobre a qualidade do 
sen iço contabil rcali;.ado. Os trechos de lançamentos 
nos li\ ros Diário e Ratão tra;ido" aos autos (folhas I 4 7 
a 160) e' idencmm de f.1to. impropriedades de fonna 
na escrituração daqucl'> li\ ros. que de\ em ser e\ iradas. 
Mas os autos não apontam a ocorrência de erros ou 
omissões espec11icos na e~crituração que levassem à 
conclusão incqu Í\·oca de que as demonstrações contábeis 
apresentadas na prcstaçilo de contas não corre!.pondem 
aos atos pra1icados e aos falos ocorridos na gesrào orça
mentária. linance1ra c patrimonial da Câmara de lati. no 
exercício financeiro de 1999. 
Os autos rambém não trazem evidências de que a c>.e
cução do conmno firmado tenha sido antieconômica ou 
de que os preços cobrados pe lo contratado tenham ex
cedido os de mercado. C o contrato foi executado inte
gralmente. Assim. enwndo que as irregularidades apon
tadas. não tendo implicado dano ao erário. não const i tu
em motivo bastante para ensejar a devolução ã Câmara 
do 'alor pago pelos serviço .. devendo ser. entretanto. 
evitadas em exercícios posteriores. 
Acolho. contudo. a recomendação da auditoria quanto 
à necessidade de cnv10 dos autos ao Ministêrio Público. 
para aprofundamento da investigação quanto à possível 
fn1stração da competuividade em Pernambuco sobre o 
exercício irregular de SCI\'IÇOS contábeis pelas cmpre-



sas ASTECON - Assessoria Técntca. Consuhoria c 
lnfonnática Ltda .. CAM -Centro de Assessoria Muni
cipal Ltda. e AC- lnfom1ática Garanhuns Assessoria 
Contábil. Informática c Comércio Varejista e Papelaria 
Ltda .. e por seus responsáveis Clcovaldo José de Lima 
e Silva. Walfi·edo Camciro Cavalcanti Jünior e Maria 
Bemadete de Lima e Silva. 
A quarta irregularidade no Relatôrio de Auditoria refe
re-se a despesas com tarifas bancárias e juros. no total 
de RS 10.92. pagos pela Câmara, por haver emitido che
que sem suficiente provisão de fundos na conta bancá
ria. O defendente antecipou-se e. reconhecendo a falta. 
providenciou o ressarcimento ao erário municipal. con
fonne comprovante ás folhas 262. llidiu-se. assim. o 
problema apontado. 
A quinta irregularidade refere-se á renúncia de receita 
municipal por não-retenção do imposto de renda inci
dente na fonte sobre os rendimentos pagos a Pedro Alves 
Pinto Filho. que. como pessoa tisica. prestava serviços 
de assessoria jurídica à Câmara de Vereadores em 1999 
(folhas 176 a 199). O prestador de serviços recebeu por 
seus sen iços à Câmara em 1999 o total de RS 21.600.00. 
em parcelas mensais de R$ 1.800.00. tributáveis pela 
tabela progressiva à alíquota de I 5°'o. 0 total do impos
to não retido foi de R$ 1.620.00. 
Em sua defesa (folhas 255 a 256). o Sr. Antônio Mari
nho Neto afim1ou que os recolhimentos do imposto não 
foram efetuados porque o prestador de serviços seria 
isento. por possuir dependentes. e também porque do
cumento que comprovasse que o assessor jurídico con
tratado tivesse dependentes para fins de dedução no cál
culo do imposto devido. 
Sem correlação com a irregularidade em comente. o 
defendente discriminou valores do ISS na fonte cobra
do do prestador de serviços e recolhido ao tesouro mu
nicipal. 
Concluiu que não haveria que se falar em ressarcimento 
ao erário do valor do Imposto de Renda não retido na 
fonte c que a equipe de auditoria teria·cometido lapso 
ao apontar o problema. 
Discordo do defendente e não acolho seus argumentos. 
Houve, sim. renúncia de receitas a que o município fa
zia jus. A perda está caracterizada e não ocorre com
pensação pelo eventual recolhimento do imposto pela 
pessoa física na época do ajuste anual, porque do valor 
que porventura venha a ser recolhido. só uma pequena 
parcela reverte ao erário do município por via do FPM. 
diferentemente do que ocorreria se o valor houvesse sido 
retido na época do pagamento, quando teria constituído 
receita de lati em sua rotalidade. Considero. então, que 

o município sofreu perda de rcceua pela não-retenção 
na fonte dos RS I .620.00. 
O Relatório Preliminar. no item 2.1 (folha 225) apontou 
que não foram efetuados O!> descontos das contribui
ções previdenciárias incidentes sobre as remunerações 
dos vereadores (folhas 27 a 73). para recolhimento ao 
INSS. por não serem eles vinculados a regime próprio 
de previdência social. 
Divirjo do Relatório Preliminar quamo á extensão do 
problema. pois. pelo que observei nos autos, apenas as 
contribu içôes de janeiro a abril deixaram de ser descon
tadas. As de maio a agosto. embora com atraso. foram 
descontadas junto com as de setembro a dezembro (fo
lhas 61. 65. 69 e 73 ). 
O Sr. Antônio Marinho Neto silenciou quanto à ausên
cia dos descontos previdenciários. 
Considerando a competência do Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) para :mecadar. fiscaliza r. lançar 
e normatizar o recolhimento das con tribuições 
previdenciárias, confonne disposto pelo artigo 33 da Lei 
Federal n° 8.212, de 24 de julho de 1991. que trata da 
organização da seguridade social c instituiu o plano de 
custeio da previdência. entendo que o Tribunal deve dar 
ciência da irregularidade ocorrida àquela autarquia para 
que ela adote as providências cablveis. 
A sétima irregularidade apontada infom1a que a Câma
ra Municipal de lati não realizou controle com infomuJ 
ções sobre as datas e o itinerário das viagens realizadas 
com o veiculo locado [TOPIC. placa KFJ-5278]. o que 
seria necessário. segundo a auditoria ... para a apuração 
da finalidade pública e economicidade da despesa reali
zada. além de servir à coibição de abusos com a utiliza
ção do veiculo ... 
Também aqui o defendente silenciou. 
Na impossibilidade de precisar-se a ocorrência ou não 
de dano quantificável ao erário municpal. entendo que 
a ausência do controle não é suficiente para ensejar re
jeição das comas. As observações da auditoria não dei
xam. entretanto. de ser pertincnres e justiticam recomen
dação para que se implante o controle necessário. 
Ante o exposto. e 
Considerando o Relatório Preliminar às folhas 223 a 234 
e demais documentos acostados pela equipe de audito
ria: 
Considerando a defesa do Sr. Antônio Marinho Neto. 
ex-presidente da Câmara de Vereadores de lati. às fo
lhas 24 1 a 264: 
Considerando que. no processo de licitação de Carta
Convite n° 2/99, para contratação de serviços técnicos 
de assessoria contábil. a Câmara de Vereadores deixou 
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de exigir a prova de registro das fim1as liciranres ~'de 
seus responsâwis junto ao Conselho Regional de Con
tabilidade em Pemambuco: 
Considerando a existência de indícios de que as empre
sas ASTECON - Assessoria Técnica. Consultoria e 
Informática Ltda. e AC - lnfonnáticatGaranhuns As
sessoria Contábil. Infonnática c Comércio Varejista de 
Papelaria I .tda .. concon·cntcs no processo de Cana-Con
vite n° 2/99. frustraram a compctitividadc do processo 
licitatório: 
Comiderando que não houve a retenção nem o recolhi
mento das contribuições devidas pelos vereadores ao 
INSS. nos meses de janeiro a abri I de 1999: 
Considerando a competQncia do Instituto nacional do 
Seguro Social ( INSS) para arrecadar, fiscalizar, lançar 
c norm atizar o recolhimento das contribt1ições 
previdenciárias. confonne disposto pelo artigo 33 da Lei 
federal n° 8.212. de 24 de julho de I 99 1; 
Considerando a renúncia de receita do imposto de ren
da incidente na fonte sobre rendimentos pagos a pessoa 
fisica, no valor de RS 1.620,00: 
Considerando a competência da Secretaria da Receita 
Federal na fiscali7.ação dos tributos regulamentados pela 
União: 
Considerando o disposto nos artigos 70 c 71, 11 e§ 3°. c/ 
c o artigo 75 da Constituição Federal. artigos 17. inciso 
111. alíneas "b" e "c" e 25 da Lei Orgânica do Tribunal 
de Comas do Estado de Penambuco. e artigo 4°. inciso 
V. da Resolução fC n° 3.t92. com a redação dada pela 
Resolução lT n° 2198; 
Julgo irregulares as contas da Mesa Diretora da Câmara 
Municipal de IA TI. referentes ao exercício financeiro 
de 1999. imputando ao Ordenador de Despesas, Sr. 
Anrõnio Marinho Neto. uma multa no valor de R~ 
532.05. nos termos do artigo 52. inciso I, da Lei no 
I 0.65 1191. com nova redação dada pela Lei n° 1 I .570/ 
98, ele o artigo 3", inciso I. da Resolução TC 11° 12/96, 
que deveri1 ser recolhida em favor do Fundo de Aper
feiçoamento Profissional c Recquipamento Técnico do 
Tribunnl, através da ele n° 9.500.322. Banco 024 -
BANDEPE. Agência IOI 6. no prazo de 15 (quinze) dias 
do trânsito em julgado desta decisão. 
E dcterm i no que: 
I. a Secretaria da Receita Federal. para as providências 
necessárias. seja infonnada da ausência de retenção de 
R$ I .620.00. referente a imposto de renda incidente na 
fonte sobre os pagamentos feitos pela Câmara de Vere
adores de lati ao prestador de serviços Pedro Alves Pin
to Filho, no exercício financeiro de 1999: 
2. ao Ministério Público sejam enviadas cópias dos au-
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tos do presente processo para as providências cabíveis: 
3. o Conselho Regional de Contabi lidade em 
Pernambuco seja 111fonnado para tomar as medidas de 
sua competência a respeito das empresas ASTECO ' -
Assessorra I écnica. Consultoria e lnfonnática Ltda .. 
CAM - Centro de Assessoria Municipal Ltda. c AC -
lnformática!Garanhuns Assessoria Contábil, lnfonnática 
c Comercio Varejista de Papelaria Ltda. e seus respon
sáveis Cleovaldo José de Lima c Siha, Walfrcdo Car
neiro Cavalcanti Júnior c Maria Bernadete de Lima e 
Silva, que estão e\.erccndo serviços de contabilidade em 
situação irregular junto àquele órgão fiscalizador: 
4. o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) seja 
notificado sobre a ausência de retenção e recolhimento 
das contribuições previdenc iárias dos vereadores do 
municípo de lati. nos meses de janeiro a abril de 1999. 
Acolhendo sugestão da auditoria. determino. por fim. à 
atua l Presidência da Câmara de Vereadores de lati que: 
I) E fclue os descontos previdenciários incidentes sobre 
os subsídios pagos aos vereadores c. particulam1ente, 
regularize o recolhimento das contribuições ao INSS 
dos meses de janeiro a abri l de 1999: 
2) Realize a retenção do imposto de renda incidente na 
fonte nas hipóteses previstas na legislação tributária vi
gente. por constituir receita do tesouro municipal: 
3) Passe a exigir nas licitações na modalidade convite 
prova de que os licitantes e seus representates legais estão 
regularmente inscritos nos conselhos de fiscalização do 
exercício profissional competentes ou órgãos 
congêneres. quando cabivel. e particulam1ente em rela
ção a empresas e profissionais de contabilidade. como 
jã recomendado pela Dec1são TC n° 0581/200 I em re
lação fu; contas do exercido financeiro de I 998 (Pro
cesso TC n° 9990098-1 ): 
4) Acompanhe c controle devidamente o fluxo finan
ceiro da Câmara. para evitar o pagamento de despesas 
sem a necessária provisão de fundos e os conseqüentes 
encargos bancários: 
5) Implante con trole adequndo da circulação dos veícu
los à disposição da Câmara, próprios ou alugados, para 
garantir que sejam utilizados apenas de acordo com o 
interesse público. 
CONSELHEIRO FERNANDO CORREIA: 
Acompanho o Relator quanto à irregularidade das pre
sentes contas. contudo. excluo o considerando relativo 
à renúncia de receita do imposto de renda incidente na 
fonte sobre rendimentos pagos a pessoa física. no valor 
de RS 1.620.00. 
O Conselheiro Presidente acompanhou o voto do relator. 
Presente a Procuradora-Geral Adjunta. Ora. Eliana Maria 
Lapenda de Moraes Guerra. 


